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A B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Companhia” ou “B3”) faz referência aos 

Comunicados ao Mercado de 21 de junho de 2017, de 27 de abril de 2016, de 9 de abril 

de 2015 e de 2 de abril de 2015, que tratam do auto de infração da Receita Federal do 

Brasil questionando a amortização, para fins fiscais, nos exercícios de 2010 e 2011, do 

ágio gerado quando da incorporação de ações da Bovespa Holding S.A. pela 

Companhia em maio de 2008 (“Ágio”), para informar que a Câmara Superior de 

Recursos Fiscais do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”) proferiu, na 

data de hoje, decisão favorável ao recurso apresentado pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (decisão desfavorável à B3). 

A B3 esclarece que, após o término de todos os procedimentos no CARF, submeterá a 

discussão à análise do Poder Judiciário. O valor atualizado do processo, em 30 de junho 

de 2019, era de R$2,7 bilhões.  

A B3 reafirma seu entendimento de que o Ágio foi constituído regularmente, em estrita 

conformidade com a legislação fiscal. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2019 

 

Daniel Sonder 

Vice-Presidente Financeiro, Corporativo e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Company” or “B3”) hereby informs the market that the 

Superior Chamber of the Administrative Tax Appeals Board (“CARF”) today ruled in favor 

of the appeal filed by the Office of Attorney-General of the National Treasury (PGFN) 

regarding the tax assessment issued by the Brazilian Federal Revenue Service, which 

challenged the amortization for tax purposes, in the tax years of 2010 and 2011, of the 

goodwill resulting from Company’s acquisition of Bovespa Holding S.A. in May 2008 

(“Goodwill”)  (which was the subject of the Notices to the Market released on June 21, 

2017, April 27, 2016, April 9, 2015 and April 2, 2015). The acceptance of the appeal 

maintains the tax assessment issued by the Brazilian Federal Revenue Service against 

B3 (unfavorable decision to B3). 

B3 clarifies that it will challenge this decision in a Brazilian court after the conclusion of 

all procedures in CARF. The value of the tax assessment, on June 30, 2019, was R$2.7 

billion.  

B3 reaffirms its understanding that the Goodwill was regularly created in compliance with 

tax laws. 

 

 

São Paulo, September 11, 2019 

 

 

Daniel Sonder 

Chief Financial Officer 
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